
EMENDA N" l_

ES:rADO DO pa.nAnrÁ

, AO PROJETO DE LEI N" 74, DE 2022.

çArunnn MUNTcTPAL DE cASCAVEL

Reçebidoem f) ÁÜ3.àEmenda aditiva

Protocolo
Acrescenta o parâgrafo único 

^o 
att.3" do Proieto de Lei n" 7 4, de 2022, com a seguinte redação:

"Art. 3o

Paúgrafo Úoi.o - O pagamento da diferença de valores entre os imóveis deverá
ser efetuado pelo permutânte ao Município de Cascavel, no ato da rcalizaçáo da petmuta."

É a emenda. Sala de Sessões.

Cascavel, 22 de agosto de 2022.

f. ir<-l-sÀ
Policial Madril

Vereador/PSC Veteadota/PT

Justificação:

A presente emenda tem poÍ objetivo asseguÍaÍ o pagamento da diferença de valotes
entÍe os imóveis a seÍem permutados, que possuem avaüações distintas. Portanto, aúavés da

emenda asseguÍa-se o pagamento desta diferença ao Município de Cascavel.
Ademais, o texto já enconta-se pÍesente na justificativa do projeto, faltando somente

a adequação nos artigos do ptojeto de lei.
Por todo exposto, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores pàÍà a aprovaçáo

da presente emenda.
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